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T uristas estrangeiro duran-
te visita ao Rio Grande do
Norte poderão pedir resti-

tuição de ICMS por consumo fei-
to em estabelecimentos comer-
ciais varejistas, no valor míni-
mo de R$ 50,00, determina lei
agora sancionada pelo Executi-
vo, depois de aprovada na As-
sembleia Legislativa por inicia-
tiva do deputado estadual Luiz
Eduardo (SDD), que também te-
ve sancionada seu projeto de lei
que reconhece como Patrimônio
Natural, Paisagístico, Ambien-
tal, Histórico e Turístico Mate-
rial do Estado do Rio Grande do
Norte o Morro do Careca, em
Ponta Negra.

O  Programa “Tax Free” tem
o propósito de promover a res-
tituição a turistas estrangeiros
quando de sua saída do país do
Imposto sobre Operações Rela-
tivas à Circulação de Mercado-
rias e sobre Prestações de Ser-
viços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Co-
municação, conforme autoriza-
do pelo Convênio ICMS nº 150,
de 29 de setembro de 2023
(CONFAZ).

Luiz Eduardo informou que
o “Tax Free” existe em grande
parte dos países desenvolvidos,
que “viram nesse formato de
isenção tributária, uma forma
de eficaz de aumentar o gasto do
turista estrangeiro no território
nacional, além de aumentar a
presença de turista internacio-
nal no país, estimulando o au-
mento do consumo, cujo resul-
tado é o incremento no produ-
to interno bruto, refletindo no
crescimento econômico do es-
tado e do país”.

Segundo o deputado, “essa
política de incentivo repercute
diretamente na vida da popu-
lação potiguar, visto que o aque-
cimento desta cadeia (comer-
cialização de produtos) deman-
dará a contratação de mais pro-
fissionais, a especialização da-
queles já empregados, aumen-
to de salários existentes em to-
do o segmento envolvido na fa-
bricação, produção e comercia-
lização do item”.

Países que adotaram o mo-
delo de Tax Free crescentram
10% por ano, enquanto países
sem TFS cresceram apenas 7%
por ano, sendo que 73 países que
já trabalhavam com a restitui-
ção em (2020). Na América so
Sul já adotaram o modelo o Mé-

C om o retorno do presiden-
te da Câmara dos Depu-
tados, Hugo Motta, de sua

viagem à Ásia, as atenções se
voltam para o Congresso Nacio-
nal, onde se espera que projetos
de grande relevância avancem.
Entre as propostas em destaque
estão a isenção do Imposto de
Renda para quem recebe até R$
5 mil e o controverso projeto de
anistia aos envolvidos nos atos
de 8 de janeiro.

Durante sua viagem, Hugo
Motta, acompanhado do presi-
dente do Senado, Davi Alcolum-
bre, esteve ao lado do presiden-
te Lula em compromissos no Ja-
pão e Vietnã. Agora, o foco se di-
reciona para as discussões e vo-
tações que ocorrerão tanto na
Câmara quanto no Senado.

O projeto de anistia, que já
foi pautado na Comissão de
Constituição e Justiça da Câma-
ra no ano passado, enfrenta re-
sistência significativa. O ex-
presidente da Câmara, Arthur
Lira, havia determinado que o
projeto passasse por uma co-
missão especial, que ainda não
foi criada.

Hugo Motta deve se reunir
com líderes partidários para
discutir o tema, mas aliados do
governo acreditam que as chan-
ces de avanço são mínimas. A
discussão ganhou força após o
Supremo Tribunal Federal acei-
tar a denúncia contra o ex-pres-
idente Jair Bolsonaro e aliados
por tentativa de golpe de Esta-
do em 2022.

Outro projeto que chama a
atenção é a isenção do Imposto
de Renda, que deve começar a
tramitar na Câmara dos Depu-
tados. No Senado, a pauta inclui
a votação do projeto que altera
a Lei da Ficha Limpa, relatado
pelo senador Weverton Rocha.
A falta de consenso entre os par-
lamentares tem atrasado a dis-
cussão, mas espera-se que o pro-
jeto avance nos próximos dias.
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ATRATIVO Turistas estrangeiros poderão solicitar 
restituição de ICMS em compras no comércio potiguar;
lei é de autoria do deputado Luiz Eduardo (SDD)

Sancionada lei que
cria programa 
'Tax Free' no Estado

Luiz Eduardo teve dois projetos de lei sancionados pelo governo

xico, Bahamas, Colômbia, Peru,
Equador, Uruguai e Argentina. 

O Programa “Tax Free”  pro-
mover isenção tributária, me-
diante restituição do  ICMS, in-
cidente apenas nas operações de
venda de mercadorias realizadas,
de forma exclusivamente presen-
cial, para pessoas físicas não re-
sidentes no Brasil, que derem saí-
da às mercadorias do território
nacional em até 30 dias após a da-
ta da respectiva compra. O mo-
delo operacional da restituição
que disciplinará  a forma de cre-
denciamento dos estabelecimen-
tos comerciais interessados, bem
como a forma de participação e
credenciamento de empresas es-
pecializadas na operacionaliza-
ção do “Tax Free” passará por re-
gulamentação do Governo.

Segundo a lei do “Tax Free”,
não será restituído o imposto
que incide sobre prestação de
serviços, assim como as merca-
dorias nele incluídas como refei-
ções, bebidas oferecidas em ba-
res, restaurantes e hotéis, sendo
que poderão se credenciar às
operações previstas apenas o es-
tabelecimento comercial vare-
jista submetido ao regime nor-
mal de apuração do ICMS, sen-
do, ainda, vedado o credencia-
mento a estabelecimento optan-
te pelo Simples Nacional e ao Mi-
croempreendedor Individual
(MEI). Os estabelecimentos cre-
denciados serão identificados
por meio de um selo.

A restituição do ICMS à pes-
soa física adquirente se dará me-
diante prévia comprovação de
saída dos bens do território na-
cional. Para tanto, o turista, no
momento da compra do bem,
precisará registrar perante o es-
tabelecimento comercial a inten-
ção de obter restituição do im-
posto no momento de sua saída
do território nacional, oportuni-
dade na qual lhe será  entregue
um “formulário do Tax Free”, so-
mente nas compras realizadas
com cartão de crédito.

Caso as mercadorias não sa-
iam do país no prazo de 30 dias,
não haverá restituição dos tribu-
tos estaduais. Postos de atendi-
mento serão responsáveis pela res-
tituição do ICMS e pelo registro
documental que a respalde, com
a identificação do documento fis-
cal de compra, dos bilhetes do
meio de transporte a ser utilizado
para deixar o país e de documen-
to de identificação que ateste sua
residência no exterior, sem prejuí-
zo de outros documentos a serem
exigidos pelo Poder Executivo.

O governo do Estado estima-
rá o montante da renúncia de re-
ceita decorrente do programa
“Tax Free”, que acompanhará o
projeto de Lei orçamentária cu-
ja apresentação se der após de-
corridos 60 dias da publicação
da Lei, bem como incluirá a re-
núncia mencionada nas propos-
tas orçamentárias dos exercícios
seguintes.
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